
 
 

 
 
 

CONSIGNAÇÃO DE 0,5% DO IRS 
 
 
O Estado Português permite que 0,5% do IRS liquidado dos contribuintes reverta a favor de uma 
instituição de solidariedade social. O Centro Social e Cultural de Riba de Ave faz parte da lista oficial de 
instituições que podem beneficiar deste contributo. 
 
AO DESTINAR ESTA PERCENTAGEM DO SEU IRS AO CSCRA, O CONTRIBUINTE NÃO PAGA MAIS NEM RECEBE 

MENOS E ESTÁ A DAR UMA IMPORTANTE AJUDA À NOSSA INSTITUIÇÃO. 
 
A consignação do IRS pode ser feita em 2 momentos no portal das Finanças: 
 
 - Até 31 de março (antes da entrega do IRS) em “Comunicar entidade a consignar IRS/IVA” 
 

- De 1 de abril a 30 de junho, a seleção da entidade pode ser feita no IRS automático (na área “Pré 
liquidação” ou na declaração de rendimentos (modelo 3) 

 
 
Em qualquer das situações, indicando o NIF da instituição: 501 812 067. 
 
Agradecemos a V/ajuda! 
 
 


